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INDICAÇÃO Nº: 004  /2021 

Aricanduva – Minas Gerais 

Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Aricanduva, 

Nobres Colegas, 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador que esta subscreve, embasado nas disposições da Lei 

Orgânica Municipal e no Regimento Interno da Câmara Municipal, INDICA que 

após tramitação regimental e ouvido o Plenário, seja encaminhado ofício ao 

Senhor Prefeito Municipal propondo ao Executivo Municipal sejam 

adotadas providências no sentido de consertar/realizar reparos no 

calçamento da Rua Primeiro de Maio, situada no Centro deste Município. 

 

                                              

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação se justifica pelo fato de que o calçamento da Rua 

Primeiro de Maio, encontra-se com inúmeros bloquetes soltos, tendo, inclusive, 

havido afundamento em parte da via, o que, por consequência, veio a gerar 

depressão em alguns pontos da mesma.  

Tais circunstâncias têm gerado riscos de acidentes e danos, não só para 

os pedestres e moradores da localidade que utilizam a mencionada via pública, 

mas também para os veículos e motoristas que por lá trafegam, sendo 

imprescindível que a restauração da rua se dê com a maior brevidade possível 

para que a nossa população possa fazer uso da referida via com a segurança e 

tranquilidade necessárias.  

Dessa forma, não restam dúvidas de que a concretização da medida ora 

indicada se traduz em medida de total interesse público e de suma relevância 

para os moradores e cidadãos que trafegam na rua Primeiro de Maio. 

Aguardo a acolhida e breve execução do que ora se requer através 

desta indicação, visando garantia de direitos dos cidadãos Aricanduvanos. 

 

Sala das sessões, 19 de abril de 2021. 

 

 

Nivaldo Aparecido Santos- Vereador 
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